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I. Introdução 

 

Os Centros de Arbitragem de Conflitos de Consumo, como o CIAB-Tribunal Arbitral de 

Consumo, integram um novo serviço público essencial para os cidadãos. Funcionam como a 

melhor resposta que este pode encontrar quando procura efetivar os seus direitos enquanto 

consumidor, seja para obter uma simples informação, seja para obter o ressarcimento de um dano 

económico sofrido. 

O ano de 2022, que constituiu o 25.º da sua atividade e, por isso também, representou um ano 

especial, levaram-nos a planear e a executar um conjunto de atividades visando a comemoração 

desse aniversário, terminou com um volume processual assinalável (1.600 processos de 

reclamação entrados) e com um desempenho processual excelente (93% de resolução 

processual), pese embora as limitações em termos de recursos humanos e financeiros disponíveis, 

claramente insuficientes. 

De assinalar, o facto de se terem conseguido encurtar os prazos de duração processual em 14 

dias. Em 2021 a duração média dos processos cifrou-se nos 77 dias, passando para 63 dias em 

2022. 

Esse facto é tão mais de sublinhar na medida em que se verificou no ano de maior aumento do 

número de processos que tramitaram para a fase de conciliação/arbitragem. Como é evidente, a 

passagem dos processos para a fase de arbitragem aumenta a duração processual. Num sistema 

de resolução processual por fases (mediação/conciliação/arbitragem), a passagem dos processos 

para a fase de conciliação/arbitragem, tratando-se de uma fase mais formal, faz aumentar 

significativamente a duração média desses processos. Desta forma, no ano em que tivemos 352 

processos que foram decididos por conciliação/arbitragem (cerca de 36% acima do verificado 

em 2021), conseguir operar uma redução da duração processual, significa que o Centro conseguiu 

agilizar os seus procedimentos, não apenas nessa fase mais formal, mas sobretudo, nas anteriores, 

na admissão e análise de processos e na fase de mediação. 

Em 2022 assistimos ainda ao acentuar de uma tendência que vínhamos a perceber desde 2019: o 

aumento dos processos de reclamação surgidos fora do âmbito dos serviços públicos essenciais, 

por relação aos que dizem respeito a serviços públicos essenciais (SPE). De facto, a consagração 

de um direito potestativo à arbitragem nos conflitos de consumo de reduzido valor económico, 

possibilitado pela Lei n.º 63/20219, de 16 de agosto, veio possibilitar aos consumidores o 

exercício efetivo dos seus direitos em áreas onde, anteriormente, se verificava uma renúncia 

sistemática por parte dos profissionais em aceder a discutir com os consumidores nos meios 
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extrajudiciais de resolução de conflitos. Referimo-nos, por exemplo, à grande distribuição, bem 

como aos serviços de cariz financeiro (bancos e seguradoras, designadamente). Paralelamente, 

por força da intervenção das respetivas entidades reguladoras, os processos relativos a SPE têm 

vindo a diminuir em termos absolutos e relativos. Em 2020 entraram neste Centro de Arbitragem 

993 processos relativos a SPE, passando em 2021 para 976 e no ano em análise para 932 (6,1% 

de diminuição em termos percentuais). 

Em 2022 há ainda a salientar a realização de numerosas atividades de caráter extra processual, 

umas resultando das comemorações dos 25 anos de atividade deste Centro e, outras, conexas com 

o nosso Projeto SMIC. 

Ao nível da envolvente, de referir algumas alterações legislativas significativas. De entre as mais 

relevantes, a entrada em vigor em 1 de janeiro de 2022 do Decreto-Lei n.º 84/2021, de 18 de 

outubro, que regula os direitos do consumidor na compra e venda de bens, conteúdos e serviços 

digitais, transpondo as Diretivas (UE) 2019/771 e (UE) 2019/770 e a publicação da Lei das 

Comunicações Eletrónicas (Lei 16/2022, de 16 de agosto, com entrada em vigor da maior parte 

do seu regime no passado dia 14 de novembro). Estas alterações, pela sua importância para o 

Direito do Consumo, acabam por ter sempre consequências ao nível da conflitualidade e, por seu 

turno a nível processual.  

Em 2022, conhecemos um volume significativo de processos de reclamação com origem no 

comércio eletrónico e que se reportam essencialmente a casos de incumprimento contratual 

sistemático por parte de algumas empresas que se dedicam a esta atividade. Muitos consumidores 

encomendaram bens de consumo a essas empresas, pagaram e nada receberam em troca. Conclui-

se que a legislação que regula as vandas à distância, em particular o comércio online, apresenta 

fragilidades que carecem de ser revistas, para evitar que situações como as reportadas adiante se 

repitam. 

Ao nível dos desafios que se colocam, um dos maiores, senão o maior, prende-se com a questão 

do financiamento. Sempre o financiamento. De facto, este é um serviço que se tem vindo a 

apresentar aos utentes como gratuito, mas que, como é evidente, o funcionamento do CIAB 

envolve custos, que serão tanto maiores quanto maior for o volume processual. A gestão 

financeira no ano que termina constituiu um desafio pela falta de financiamento. As entidades 

responsáveis pelo financiamento terão que repensar esta questão, a qual foi levada ao 

conhecimento das Secretarias de Estado da Justiça e do Turismo, Comércio e Serviços nas 

audiências em que participamos, respetivamente em 13 de setembro e 11 de outubro. Foram 

dadas a conhecer as nossas preocupações e também as nossas propostas de solução. O ano que 
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se avizinha, será um ano crítico do ponto de vista da gestão financeira do Centro se esta questão 

não for rapidamente avaliada e resolvida. 

Finalmente, uma palavra para referir que em 2022 completou-se o primeiro ano completo de 

reativação da RACE (Rede de Apoio ao Cliente Bancário), a qual, no âmbito do CIAB, conheceu 

alguma procura que, sem ser significativa, carece de ser desenvolvida e apoiada porquanto, o ano 

que entretanto se iniciou, face ao contexto económico-financeiro que a Europa e o nosso país 

atravessam, poderá ver agravadas as condições de vida dos consumidores e, em particular dos 

que têm créditos com as instituições financeiras. Desta forma, a RACE poderá conhecer uma 

maior procura em 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ñDe facto a eficiência a rapidez foi do serviço do CIAB deixou-me 

impressionado. Parab®nsò. 

Processo 1144/2022 

 

 

 

ñAgradeo a interven«o de suas excel°ncias neste 

processo o que, com certeza, tornou mais célere a sua 

resolu«o.ò  
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Fig.1 - Índice do Plano de Atividades de 2022 
 
  

AREA ACTI VI DADES 

I. Manutenção e 

consolidação da 

atividade principal 

do Centro 

1. Receção, tratamento e resposta a pedidos de informação formulados 

pelos utentes da área de abrangência do Centro. 

2. Resolução de processos de reclamação, utilizando para o efeito a 

mediação, a conciliação e a arbitragem. 

3. Resolução de processos de reclamação de consumo relativas ao 

Regulamento (UE) n.º 524/2013, do PE e do Cº, de 21 de maio de 2013, 

através da Plataforma de RLL, (comércio on-line 

4. Execução dos Protocolos com as Entidades Reguladores (ER) de 

Serviços Públicos Essenciais ( SPE) _-  AMT, ANACOM, ERSE e 

ERSAR 

5. RACE ï Rede de Apoio ao Consumidor Endividado 

II . Comunicação e 

difusão do CIAB e da 

Rede de Arbitragem 

de Consumo 

1. Semana do CIAB na Loja do Cidadão de Braga 

2. Manutenção dos instrumentos de comunicação e divulgação 

eletrónica criados pelo CIAB ï Tribunal Arbitral de Consumo 

3. Envio de press release para os mass media 

4. Elaboração e envio regular de artigos sobre a temática do consumo, 

sobre envidamento dos consumidores legislação e atualidade com 

relevância para os consumidores e agentes económicos, destinados a 

serem publicados e difundidos pelos municípios associados 

5. Divulgação da arbitragem necessária 

6. Comemoração dos 25 anos do CIAB 

III.  Desenvolvimento 

estratégico do CIAB 

1. Modernizar o sistema de atendimento aos utentes 

 Projeto SMIC 2022 (Serviço Municipal de Informação ao 

Consumidor). 

 Participação na Rede de Arbitragem de Consumo, visando a utilização 

de sistemas comuns e harmonização de procedimentos 

2. Desenvolver a rede de parcerias do Centro (CIM, entidades de ensino 

superior, juntas de freguesia, associações empresariais e de 

consumidores, IPSS, etc.) 

IV. Dinamização da 

vida associativa 
1. Efetivação de todos os eventos previstos nos Estatutos do CIAB 
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I I . Manutenção e  consolidação   das   atividades do CIAB    (Informação, Mediação, Conciliação 

e Arbitragem) 
 

2.1. Informações (alínea a) do n.º 2 do art.º 9.º da Lei RAL)1 
 
Em 2022, foram obtidos os seguintes valores no que toca a informações2: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                    Fig.2 ς Quadro contendo a variação das informações prestadas entre 2021 e 2022 

Relativamente aos pedidos de informação, os números inseridos pecam por defeito, considerando 

que a esmagadora maioria das informações telefónicas não são registadas e, também muitas 

informações presenciais não são registadas, considerando a falta de recursos disponíveis, bem 

como de um sistema fiável para monitorizar as informações. Temos noção que os serviços de 

atendimento não procedem ao registo efetivo deste tipo de informações, considerando desde logo 

o pouco tempo disponível para o efeito em caso de picos de trabalho, o que acontece cada vez 

com maior frequência. Por outro lado, o registo de informação estatística relativa a pedidos de 

informação, deve ser reduzida ao mínimo indispensável (bastando em nossa opinião: a) o nome 

de quem formula o pedido, b) o município, c) o objeto do pedido, d) contacto e e) a data de entrada 

do pedido e de resposta). 

 
1 No tocante à informação, os processos de informação encontram-se definidos como aqueles que, quando a informação é 

solicitada por escrito, dão origem ao que se designa internamente ñprocesso de informaçãoò, e que não se confundem com os 

processos de reclamação. Um processo de informação pode dar origem a um processo de reclamação, mas também pode 

acontecer, e acontece muitas vezes, que tal não suceda. Saliente-se que, quando o processo de informação tem por autor um 

agente económico tal nunca acontecerá. E, mesmo nos casos em que é o consumidor a solicitar a informação, este, após ser 

devidamente esclarecido, pode verificar que a sua pretensão carece de fundamento. Nos termos do art.º 1.º dos Estatutos o 

primeiro objetivo do Centro é prestar «é informação aos consumidores e aos profissionais sobre o mercado de produtos e 

serviços, e também sobre os seus direitos e deveres.» 
2 ver nota de rodapé 1. 

 
Pedidos de informação (escritos) - 2021 

 
1050 

 
Pedidos de informação (escritos) - 2022 

 
970 

 
% (diferença percentual entre os 2 anos) 

 
-7,6% 

 
Informações presenciais - 2021 

 
288 

 
Informações presenciais - 2022 

 
755 

 
% (diferença percentual entre os 2 anos) 

 
162,2% 

 
Informações telefónicas - 2021 

 
1423 

 
Informações telefónicas - 2022 

 
1043 

 
% (diferença percentual entre os 2 anos) 

 
-26,7% 
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2.2. Processos de Reclamação de Consumo (alínea a) do n.º 2 do art.º 9.º da Lei RAL) 

 

2.2.1. Processos de Reclamação Entrados e Arquivados 

 

Passando agora aos processos de reclamação, apresentamos o quadro seguinte que permite 

verifi car a evolução do número de processos de reclamação entrados e arquivados nos últimos 

anos:  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Fig.3 ς Quadro referente à evolução do n.º de processos de reclamação nos últimos 6 anos 

 

Em 2022 o Centro voltou a registar um aumento do número de processos de reclamação entrados 

(+29). Sendo apenas um ligeiro aumento (1,8%), parece traduzir uma tendência que se verifica 

ininterruptamente desde 2019.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
3 Os valores negativos têm como consequência o aumento das pendências para o ano seguinte e os positivos uma diminuição. 

Entrada e Arquivamento 

de Processos 
2017 2018 2019 2020 2021 2022 

 

Processos Entrados 
1.624 1.627 1490 1544 1571 1600 

 

Processos Arquivados 
1.653 1.663 1486 1486 1601 1603 

Saldo3 29 36 - 4 -58 30 3 

ñAgradeço desde já o vosso trabalho realizado no meu caso e também em todos os casos que se envolveram em 

prol dos que desinformados dos seus direitos são muitas vezes silenciados pelo poder económico, usando apenas 

a falta de informação. 

E verificando todo o processo é um labirinto apenas com toda a vontade de me encurralar, muito feio isto! 

Portanto, vou dou a todos e a todo departamento do CIAB Braga, que continuem fazendo o excelente trabalho do 

qual eu e muitos mais foram os vossos resultados de esforços. 

Tudo farei por vos divulgarò 

 

Processo 1676/2022 
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2.2.2. Resultado dos Arquivamentos 

 

O quadro seguinte é muito importante, porquanto revela a percentagem de resolução dos 

processos de reclamação (relação entre o total de processos resolvidos e arquivados em cada 

ano). A percentagem de resolução reflete porventura o indicador mais importante da atividade 

processual do Centro, mais importante mesmo que o número de processos entrados.  

Se for calculada a taxa de resolução nos termos referidos em nota de rodapé (6), ou seja, 

determinando a relação entre os processos resolvidos (1.490) e os processos arquivados 

expurgados das incompetências e desistências, o que totaliza 1.503 processos, encontramos 

um valor de 99,1%, ou seja 6 pontos percentuais acima da percentagem de resolução 

constante da figura 4. 

 

Resultado dos 

Arquivamentos: 

 

2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 

 

Processos Arquivados 

 

1356 1653 1663 1486 1486 1601 1603 

 

Processos Resolvidos4 

 

1068 

 

1303 

 

1288 

 

1177 

 

1403 

 

1516 

 

1490 

 

Percentagem de 

resolução/ relação total 

dos arquivamentos5 

 

79% 

 

79% 

 

77% 

 

79% 

 

94% 

 

95% 

 

93% 

 

Duração Média/Dias 

 

61 

 

61 

 

53 

 

51 

 

68 

 

77 

 

63 

           Fig.4 ς Quadro relativo à percentagem de resolução registada nos últimos 7 anos 

 
4 Processos resolvidos são os processos arquivados por mediação com acordo, conciliação e arbitragem. 
5  A percentagem de resolução, sendo um indicador de atividade, não nos parece que deva ser considerado um indicador de 

eficiência fiável da atividade do Centro, na medida em que traduz a relação entre os processos resolvidos e o total de processos 

arquivados. Um possível indicador de eficiência a considerar, em nossa opinião, poderá ser a taxa de resolução, que considera a 

relação entre os processos resolvidos e os arquivados, mas descontando dos processos arquivados, os processos encerrados por 

incompetência e desistência do requerente, na medida em que estas formas de encerramento são alheias ao desempenho do 

Centro.  
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2.2.3. Quadro geral de informação detalhada relativamente à forma de arquivamento dos 

processos de reclamação de consumo 

 

O quadro seguinte evidencia as diferentes formas de arquivamento dos processos de reclamação 

nos últimos 7 anos: 

 

RESULTADOS DOS 

ARQUIVAMENTOS 
2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 

MEDIAÇÃO COM ACORDO 934 1180 1162 1077 1245 1258 1138 

CONCILIAÇÃO 22 15 11 18 17 27 60 

ARBITRAGEM 112 108 115 82 141 231 292 

PROCESSOS 

RESOLVIDOS/TOTAL 
1068 1303 1288 1177 1403 1516 1490 

INCOMPETÊNCIA 71 114 150 73 11 32 41 

DESISTÊNCIA 47 37 44 35 52 43 59 

MEDIAÇÃO SEM ACORDO 67 80 42 61 5 3 - 

RECUSA DE 

ARBITRAGEM/FALTA DE 

RESPOSTA 
72 87 110 130 10 - 2 

OUTROS 31 32 29 10 5 7 11 

PROCESSOS NÃO 

RESOLVIDOS6 

TOTAL 
288 350 375 308 83 85 113 

ARQUIVAMENTOS/TOTAL 1356 1653 1663 1486 1486 1601 1603 

             Fig.5 ς Quadro de informação detalhada 2016/2022 sobre as formas de arquivamento 

 

É interessante analisar a evolução dos processos arquivados pelas diferentes formas de 

arquivamento ao longo desta linha temporal (7 anos). 

Desde logo, graças à arbitragem necessária que se aplica agora à esmagadora maioria dos 

processos de reclamação, o número de processos não resolvidos desceu significativamente em 

relação aos anos anteriores a 2019, inclusive. Por exemplo, em 2018, os processos não resolvidos 

(375) representaram 22,5% dos processos arquivados. Já no ano em análise (2022), os 113 

 
6 Em nossa opinião, conforme já referido supra (nota 5), uma coisa é a percentagem de resolução e outra é a taxa de resolução. 

O número de processos não resolvidos a considerar para determinar a taxa de resolução é de 13 processos (taxa de resolução= 

processos resolvidos/ processos arquivados ï (processos arquivados por incompetência+processos arquivados por desistência); 

Taxa de resolução= 1.490/1.503; taxa de resolução= 99,1%. 
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processos não resolvidos representaram 7,1% dos processos arquivados. É uma diferença 

significativa e que traduz a importância que a arbitragem necessária representa para os 

consumidores. No nosso entender estamos perante uma verdadeira revolução no empowerment 

dos consumidores em termos de acesso à justiça, pela garantia que lhes dá em termos de efetiva 

resolução processual (o que não se traduz necessariamente em lhes ser dada razão). Continuamos 

a sublinhar a importância que o encerramento por mediação tem neste Centro de Arbitragem, na 

medida em que, para além da negociação intermediada pelo Centro, socorremo-nos da realização 

de mediações presenciais, que se concluem na sua maior parte por acordo e evitam a passagem 

do processo para a fase de conciliação/julgamento. Essas mediações foram de 349 processos em 

20227, menos 10 que no ano anterior. Em termos de resolução processual, foram resolvidos menos 

26 processos que no ano anterior, queda esta com especial significado na mediação com acordo 

(-120 processos), já que o número de conciliações e arbitragens aumentou significativamente (94 

processos). 

 

Fig.7 ς Gráfico de informação detalhada 2019/2022 sobre a evolução da resolução processual (mediação, conciliação e arbitragem) 

 

 

 

 

 

 

 

  

 
7 Ver figuras 9 a 11 infra 

0

300

600

900

1200

1500

2019 2020 2021 2022

1077
1245 1258 1138

18

17
27

60
82

141

231
292

Mediação com Acordo Conciliação Arbitragem

ñThank You for all your help during this process.ò  

 

Processo 3272/2022  
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2.2.4. Mediação presencial 

O encerramento processual designado por mediação tem sido, ao longo de todos estes anos, 

claramente o procedimento de resolução de conflitos mais utilizados por este Centro de 

Arbitragem, como resulta claro da figura 7.  

 

                                   

Fig.8 ς Gráfico de informação detalhada 2014/2022 sobre a evolução da mediação 

 

Por outro lado, desde sempre, o CIAB integrou a mediação presencial nas suas ferramentas. 

Expliquemos: normalmente, quando se fala da ñmediaçãoò de conflitos de consumo, esta refere-

se a formas de negociação conduzidas à distância (telefone, email, carta), de forma indireta, no 

sentido em que são os serviços do Centro que, de forma pendular, vão recebendo, filtrando e 

encaminhando as comunicações entre as partes e assíncrona, já que as partes nunca estão 

simultaneamente em contacto. Em muitos casos será suficiente. Contudo, temos verificado que 

esta forma de encerramento, designada de ñmediaçãoò, em muitos processos, não é suficiente para 

fazer desaparecer as divergências entre consumidor e agente económico. Desta forma, antes de 

passar o processo para a fase de conciliação/arbitragem, uma fase sobretudo adversarial, em que 

o árbitro decide através de uma sentença, convidamos as partes para participarem numa mediação 

presencial. Esta tem sido uma aposta claramente ganha por este Centro de Arbitragem e uma 

imagem diferenciadora dos demais. Pelos dados que possuímos e que aqui reproduzimos, o 

recurso a este procedimento tornou desnecessário o recurso à arbitragem num número muito 

elevado de processos (70%), já que, em presença uma da outra e com a ajuda de um mediador, as 

partes conseguiram estabelecer um acordo que pôs termo ao conflito. Deste modo, conseguindo 

resolver os litígios de forma mais célere, simples e menos onerosa. E sobretudo, com grande 

satisfação das partes.  
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A partir de 2020, devido à pandemia, algumas destas mediações foram realizadas também com o 

recurso a plataformas de comunicação à distância, encontrando-se o mediador e as partes (ou pelo 

menos uma parte) à distância. 

Atente-se ainda, relativamente às mediações os dados seguintes: 
 
 

    Fig.9 ς Quadro referente às reuniões de mediação 2022 
 
 
 

 

REUNIÕES DE MEDIAÇÃO 2018 2019 2020 2021 2022 

N.º total de reuniões (Braga e Viana) 265 234 286 359 349 

N.º de processos que implicaram > 1 reunião 7 6 5 10 5 

Reuniões efetuadas nas Câmaras Municipais 25 17 13 13 16 

    Fig.10 ς Quadro referente às reuniões de mediação 2018/2022 
 
 
 
 

RESULTADOS DAS REUNIÕES 

Mediação com Acordo 237 

Processos pendentes/suspensos a 31.12.2022 16 

Outros 9 96 

    Fig.11 ς Quadro referente aos resultados das reuniões de mediação 2022 
 

 
8 Reuniões de mediação em que uma das partes ou ambas participaram através de meios de comunicação à 

distância.  
9 Estes 96 processos distribuíram-se da seguinte forma: 

- 82 processos submetidos à fase de Arbitragem  

- 12 processos encerrados por desistência do Requerente 

- 2 processos encerrados por recusa de adesão à Arbitragem (Processos de Arbitragem Voluntária) 

  
 

REUNIÕES DE MEDIAÇÃO 2021 2022 

N.º total de reuniões de mediação 359 349 

Presenciais 223 242 

Meios de comunicação à distância (Zoom) 1368 107 
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Fig.12 ς Exemplo de Acordo obtido em reunião de mediação presencial 
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2.2.5.  Duração média dos processos 

Conforme consta do quadro/figura 13 a duração média dos processos de reclamação cifrou-se em 

63 dias de calendário, facto com o qual nos congratulamos especialmente na medida em que, num 

ano em que o movimento processual aumentou, representa um dos indicadores particularmente 

positivos do ano findo.  

 

     Fig.13 ς Gráfico relativo à comparação da relação: N.º de processos entrados/Tempo médio de resolução por processo entre 2015 a 2022 

 

 

         Fig.14 ς Gráfico relativo à evolução do Tempo médio de resolução por processo entre 2014 a 2022 
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2.2.6.  Processos pendentes 

 

O número de processos pendentes em 31 de dezembro de 2022, considerando o ano transato, 

diminuiu, o mesmo sucedendo com as pendências relativas, sendo a seguinte a variação nos 

últimos cinco anos: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fig.15 ς Quadro relativo à variação dos processos pendentes 2017/2022 

 

Em síntese, durante o ano de 2022 deram entrada no CIAB 1.600 processos de reclamação, tendo 

sido arquivados 1.603 processos de reclamação e transitaram 244 processos para o ano de 2023.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 
10 Processos entrados, descontando as incompetências e as desistências 
11 As pendências relativas traduzem a relação entre o número de processos pendentes e o número de processos entrados, sem 

considerar as incompetências e as desistências. 

ANO PROCESSOS 
PENDENTES 

TOTAL 
PROCESSOS 
ENTRADOS 

PROCESSOS 
ENTRADOS10 

PENDÊNCIAS 
RELATIVAS11 

2017 251 1624 1473 17% 

2018 215 1627 1433 15% 

2019 219 1490 1382 16% 

2020 277 1544 1481 19% 

2021 247 1571 1526 16% 

2022 244 1600 1500 16% 

ñMuito obrigada pelo vosso profissionalismo!ò 

 

Processo 2013/2022 
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2.2.7. Valor económico dos processos de reclamação 

 

O valor económico total dos processos findos em 2022 (1.603) ascendeu a ú 1.132 002,08, o que 

significa um valor m®dio/processo de ú 706,18 ú. O processo de reclamação com valor mais 

elevado que deu entrada no CIAB em 2022 foi de ú 30.000,01 (relativo a serviços públicos 

essenciais). 

 

Fig.16 ς Gráfico relativo ao valor médio dos processos de reclamação no período 2014/2022 
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ñNão tencionamos no entanto terminar esta sequência de contactos 

consigo e a equipa do CIAB, sem expressar o nosso agradecimento por 

todo o apoio que nos foi prestado. 

Estamos cientes, que sem a vossa intervenção este conflito ainda estaria 

por resolver. 

O vosso trabalho e empenho é um enorme conforto para quem não 

consegue encontrar saída para situações semelhantes à nossa. 

O nosso sincero MUITO OBRIGADO!ò 

 

Processo 333/2022 
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2.2.8. Alguns dados relativos aos municípios da área de abrangência do CIAB 

 

Nos quadros seguintes, podem visualizar-se diversos dados relativos aos municípios associados 

do CIAB, como sejam os pedidos de informação, os processos de reclamação entrados por 

residência do Requerente, o número de processos remetidos nos últimos três anos ao CIAB por 

diversas entidades, com especial relevância para as autarquias locais associadas do CIAB.  

 

 
   Fig.17 ς Tabela com a distribuição do número de pedidos de informação em função da área de residência do consumidor (2022) 
  

Pedidos de Informação por Município do Consumidor/Agente Económico 

MUNICÍPIO Pedidos de informação 

¶ Amares 71 

¶ Arcos de Valdevez 79 

¶ Barcelos 460 

¶ Braga 754 

¶ Caminha 63 

¶ Esposende 135 

¶ Melgaço 28 

¶ Monção 67 

¶ Montalegre 36 

¶ Paredes de Coura 35 

¶ Ponte da Barca 34 

¶ Ponte de Lima 163 

¶ Póvoa de Lanhoso 87 

¶ Terras de Bouro 25 

¶ Valença 55 

¶ Viana do Castelo 327 

¶ Vieira do Minho 48 

¶ Vila Nova de Cerveira 36 

¶ Vila Verde 184 

¶ Outros concelhos 81 

TOTAL 2768 
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Processos de Reclamação remetidos pelas Entidades 

Entidades/Município 2020 2021 2022 

ω   Amares - 1 1 

ω   Arcos de Valdevez 1 8 8 

ω   Barcelos 5 1 6 

ω   Caminha 2 1 3 

ω   Esposende 3 4 10 

ω   Melgaço 1 2 - 

ω   Monção - 7 - 

ω   Montalegre - - - 

ω   Paredes de Coura - 1 1 

ω   Ponte da Barca - - - 

ω   Ponte de Lima 2 7 6 

ω   Póvoa de Lanhoso 2 3 2 

ω   Terras de Bouro - - - 

ω   Valença 3 1 3 

ω   Vieira do Minho - - 1 

ω   Vila Nova de Cerveira 12 7 4 

ω   Vila Verde - - 1 

Outras Entidades    

¶ DGC/ CEC 1 2 12 

¶ Outros (CACC e /L!/Ωǎ) 1 - - 

¶ DECO 5 29 30 

TOTAL 38 74 88 
                
               Fig.18 ς Quadro relativo ao envio de processos de reclamação pelas entidades nos últimos 3 anos 
 
 

Este quadro é importante porque traduz a cooperação interinstitucional existente. Tendo como 

grande preocupação o funcionamento em rede entre o CIAB e os municípios, verificamos que a 

atividade processual desenvolvida em cooperação direta com os municípios sofreu um 

decréscimo relativamente aos dois anos anteriores que servem de comparação, claramente 

justificados com a ocorrência da pandemia. De qualquer modo, pensamos que o desenvolvimento 

do projeto SMIC e/ou a criação de Centros de Informação Autárquicos ao Consumidor (CIAC), 

que a DGC tem procurado promover junto das autarquias associadas poderá facilmente aumentar 

o volume processual com origem nos municípios associados. 
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Por outro lado, a grande maioria dos processos de reclamação são abertos diretamente pelo 

próprio consumidor nos serviços do CIAB em Braga ou Viana do Castelo, muitas vezes por 

encaminhamento das autarquias. Este facto resulta de, por um lado muitos dos munícipes 

acabam por contactar diretamente com os serviços do CIAB e de, por outro, por força da Lei n.º 

144/2015, de 8 de setembro, passar a remeter as reclamações por via eletrónica, ainda que 

encaminhados por via dos serviços autárquicos dos municípios associados. 

Por outro lado, continuamos extremamente empenhados no reforço da cooperação com os 

serviços de atendimento ao público (Balcões Únicos, Espaços do Cidadão, Gabinetes de 

Atendimento Municipal, etc.).  

A tabela seguinte procura demonstrar a forma como se dividiram os processos de reclamação 

pelos municípios da residência do requerente: 

MUNICÍPIOS 2019 2020 2021 2022 

Amares 38 34 35 37 

Arcos de Valdevez 7 8 27 15 

Barcelos 111 107 106 111 

Braga 666 702 690 707 

Caminha 36 19 19 28 

Esposende 33 49 43 46 

Melgaço 4 4 6 3 

Monção 12 3 21 17 

Montalegre 3 3 4 3 

Paredes de Coura 4 6 4 10 

Ponte da Barca 10 7 9 8 

Ponte de Lima 75 65 68 99 

Póvoa de Lanhoso 23 31 49 25 

Terras de Bouro 7 17 5 15 

Valença 9 15 22 14 

Viana de Castelo 253 318 299 282 

Vieira do Minho 19 13 19 19 

Vila Nova de Cerveira 16 34 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

17 9 

Vila Verde 76 78 80 83 

Outros Concelhos 88 31 48 69 

TOTAL 1490 1544 1571 1600 
Fig.19 ς Distribuição dos processos de reclamação pelo município de residência (2018-2022), com indicação do ano com menos 

processos (o),  com mais processos (o)  e mantém (o) dos últimos 4 anos. A primeira coluna (2019) refere a tendência em 

relação ao ano anterior. 

 



 

Relatório de Atividades e Contas de 2022  22 

Importará extrair algumas conclusões da análise desta tabela: 
 

¶ O Centro regista atividade processual em todos os municípios abrangidos pelo CIAB, 

existindo até por força da aplicação das regras de funcionamento processual do CIAB, 69 

processos de reclamação de consumidores residentes noutros concelhos; 

¶ Em alguns dos municípios o movimento processual é significativo (consideramos como tal 

os municípios onde se registam pelo menos 10 processos: Amares, Arcos de Valdevez, 

Barcelos, Braga, Caminha, Esposende, Monção, Paredes de Coura, Ponte de Lima, Póvoa 

de Lanhoso, Terras de Bouro, Valença, Viana do Castelo, Vieira do Minho e Vila Verde). 

Deve ser dada continuidade às tarefas de divulgação nos municípios. 

 

2.2.9 Serviços Públicos Essenciais (SPE) 

 

Os serviços públicos essenciais constituíram-se como a principal fonte de conflitualidade de 

consumo reportada aos diferentes Centros de Arbitragem nacionais em 2022 e no CIAB a 

situação não é diferente. Contudo, esta situação, fruto da entrada em vigor da Lei n.º 63/2019, 

de 16/08 deverá alterar-se nos próximos anos de forma gradual. Em 2022 os processos de 

reclamação relativos a serviços públicos essenciais no CIAB representaram ainda 58,4% do total 

(eram 62,1% em 2021)12. 

 

Fig.20 ς Gráfico relativo aos SPE mais reclamadas em 2022 

 

 
12 Na rede de arbitragem de consumo este valor foi de 46,8% (4.020 processos entrados relativos a SPE de um total de 8.598 
entrados). Menos 673 processos de SPE que em 2021. 

935

665

Serviços Públicos Essencias Arbitragem Necessária / Arbitragem Voluntária / Adesão Plena
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O artigo 15.º13 da Lei dos Serviços Públicos Essenciais (LSPE)14, disp»e no seu n.Ü 1 que ños 

litígios de consumo no âmbito dos serviços públicos essenciais estão sujeitos a arbitragem 

necessária quando, por opção expressa dos utentes que sejam pessoas singulares, sejam 

submetidos à apreciação do tribunal arbitral dos centros de arbitragem de conflitos de consumo 

legalmente autorizadosò. 

 

Esta possibilidade, conhecida como arbitragem necessária, depende assim fundamentalmente de 

duas condições, sendo a primeira tratar-se de um litígio de consumo e a segunda dizer o litígio 

respeito a um serviço público essencial. A possibilidade de os consumidores recorrerem à 

arbitragem necessária operou-se por via da entrada em vigor da Lei n.º 6/2011, de 10/03, que 

alterou o artigo 15.º da LSPE e veio a contribuir para o aumento dos processos de reclamação 

relativos a SPE que tramitam no CIAB como se pode aferir pelos quadros seguintes (quadros 21 

a 24), mas também contribuiu para a efetiva resolução destes processos. A percentagem 15 de 

resolução dos processos de reclamação relativos a SPE no ano de 2022 foi de 95%. 

 

Setores 

SPE 

Processos Entrados Processos Arquivados Processos Resolvidos 

2020 2021 2022 2020 2021 2022 2020 2021 2022 

Serviços 

Postais 
33 31 26 28 38 26 27 35 21 

Comunicações 

Eletrónicas 
759 645 636 776 656 639 765 637 619 

Água 53 109 49 49 110 57 47 109 53 

Eletricidade 134 171 191 114 172 194 109 165 174 

Gás 11 17 27 10 17 23 10 16 21 

Transportes 3 3 6 2 4 5 2 4 5 

Total 993 976 935 979 997 944 960 966 893 

Fig.21 ς Quadro relativo à variação de processos de reclamação de SPE entrados, arquivados e resolvidos no CIAB no período 2020/2022 

 
13 /ǳƧŀ ŜǇƝƎǊŀŦŜ Ş άwŜǎƻƭǳœńƻ ŘŜ ƭƛǘƝƎƛƻǎ Ŝ ŀǊōƛǘǊŀƎŜƳ ƴŜŎŜǎǎłǊƛŀέΦ 
14 Lei n.º 23/96, de 26/07, alterada pela Lei n.º 12/2008, de 26/02, pela Lei n.º 24/2008, de 02/06, pela Lei n.º 6/2011, de 10/03, 
pela Lei n.º 44/2011, de 22/06 e pela Lei n.º 10/2013, de 28/01. 
15 Ou seja, relativa  à rede de arbitragem de consumo (CNIACC, CIMAAL, CACCRC, CACCL, CICAP, TRIAVE e CIAB). Ficam apenas 
de fora o CACC-RAM (da Região Autónoma da Madeira) e o CIMARA (Região Autónoma dos Açores) 
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Fig. 22 ς Quadro relativo à percentagem de resolução do CIAB em SPE registada nos últimos 3 anos 

Por seu lado, dado ser ao nível dos serviços públicos essenciais que se regista o maior número 

de reclamações, procurámos ver, relativamente a este sector de atividade, quais são os 

subsectores mais significativos, de onde resulta a seguinte informação: 

 

Fig.23 ς Gráfico relativo aos principais componentes dos serviços públicos essenciais 2022 (Processos entrados) 

 

 

As comunicações eletrónicas e o fornecimento de eletricidade são, ao nível dos serviços públicos 

essenciais, os subsectores que mais se destacam no registo de processos de reclamação entrados. 

De facto, 68%16 dos processos de reclamação entrados tiveram por objeto as comunicações 

eletrónicas surgindo a eletricidade com 191 processos em segundo (20,4% do total).  

  

 
16 636 processos relativos a comunicações eletrónicas, de um total de 935 processos de reclamação de SPE 

26

636

6

191

27

49

Serviços Postais

Comunicações
Eletrónicas
Transportes

Eletricidade

Gás

Resultados dos Arquivamentos 2020 2021 2022 

Processos Resolvidos 960 966 893 

Percentagem de resolução/ relação 
total dos arquivamentos 

98% 97% 95% 

Duração Média/Dias 57 62 48 
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Observemos agora, o seguinte quadro referente aos processos entrados e encerrados de Serviços 

Públicos Essenciais em 2022: 

SERVIÇOS PÚBLICOS ESSENCIAIS ς QUADRO DE INFORMAÇÃO DETALHADA 
2022 

 

 
 

SERVIÇOS 
POSTAIS 

COMUNICAÇÕES 
ELETRÓNICAS 

ÁGUA ELETRICIDADE GÁS TRANSPORTES TOTAL 

PROCESSOS 
ENTRADOS 

TOTAL 
26 636 49 191 27 6 935 

RESOLVIDOS 
MEDIAÇÃO 14 605 45 92 17 3 776 

RESOLVIDOS 
CONCILIAÇÃO 1 2 2 14 1 - 20 

RESOLVIDOS 
ARBITRAGEM 6 12 6 68 3 2 97 

RESOLVIDOS 
TOTAL 21 619 53 174 21 5 893 

 NÃO 
RESOLVIDOS 

INCOMPETÊNCIA 
- 9 2 13 1 - 25 

NÃO 
RESOLVIDOS 
DESISTÉNCIA 

4 11 2 7 1 - 25 

NÃO 
RESOLVIDOS 

MEDIAÇÃO SEM 
ACORDO 

- - - - - - - 

 NÃO 
RESOLVIDOS 

RECUSA/ FALTA 
RESPOSTA 

- - - - - - - 

NÃO 
RESOLVIDOS 

OUTROS 
MOTIVOS 

1 - - - - - 1 

NÃO 
RESOLVIDOS 

TOTAL 
5 20 4 20 2 - 51 

% RESOLUÇÃO 80,8%17 96,9%18 93%19 89,7%20 91,3%21 100%22 94,6%23 

ARQUIVADOS 
TOTAL 26 639 57 194 23 5 944 

Fig. 24 ςServiços Públicos Essenciais ς Quadro de Informação detalhada (2022) 

 
17 Na verdade, a taxa de resolução é de 95,5 % (2100/22 (26PA-0PI-4PD)). 
18 Na verdade, a taxa de resolução é de 100% (61900/619 (639PA-9PI-11PD)). 
19 Na verdade, a taxa de resolução é de 100 % (5300/53 (57PA-2PI-2PD)). 
20 Na verdade, a taxa de resolução é de 100 % (17400/174 (194PE-13PI-7PD). 
21 Na verdade, a taxa de resolução é de 100 % (2100/21 (23PA-1PI-1PD)). 
22Na verdade, a taxa de resolução é de 100% (500/5 (5PA)) 
23 Na verdade, a taxa de resolução é de 99,9 % (89300/894 (944PA-25PI-25PD). 
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 O encerramento dos processos de Serviços Públicos Essenciais em 2022, apresenta-se da 

seguinte forma:   

 

Fig. 25 A ς Gráfico sobre processos de Serviços Públicos Essenciais encerrados com resolução (2022) 

 

 

 

 

Fig. 25 B ς Gráfico sobre processos de Serviços Públicos Essenciais encerados sem resolução (2022) 
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2.2.10 Processos de reclamação fora do âmbito dos Serviços Públicos Essenciais   

 

2.2.10.1 Lei n. º63/2019, de 16/08 (Arbitragem Necessária) 

  

A entrada em vigor da Lei n.º 63/2019, de 16 de agosto, que sujeita os conflitos de consumo de 

reduzido valor económico, por opção do consumidor, à arbitragem necessária ou mediação, e 

obriga à notificação da possibilidade de representação por advogado ou solicitador nesses 

conflitos vai alterar significativamente a tipificação dos conflitos de consumo em termos de 

arbitragem necessária e voluntária. Desde então, apenas uma pequena parte dos processos estão 

sujeitos a arbitragem voluntária, concretamente, os processos de valor superior a 5.000ú (e 

inferior a 30.000ú), que não tenham por objeto serviços públicos essenciais, nem digam respeito 

a empresas com adesão plena. O ano de 2022 é o terceiro ano completo de aplicação deste 

mecanismo de arbitragem necessária. 

Em termos concretos, por força da entrada em vigor da Lei n.º 63/2019, no ano de 2022 o CIAB 

registou a entrada de 665 (em 2021 foram 560) processos de reclamação sujeitos a arbitragem 

necessária pelo novo regime. 

 

2.2.10.2 Processos de reclamação com empresas com Adesão Plena  

 

Foram abertos 3 processos de reclamação em que a requerida é empresa com adesão plena ao 

CIAB. 

 

2.2.10.3. Processos de reclamação submetidos a arbitragem voluntária 

 

A submissão de conflitos de consumo fora dos casos da arbitragem necessária (restrita aos 

serviços públicos essenciais e a partir de 16 de setembro último também aos conflitos de consumo 

de valor não superior a 5.000ú e a empresas com adesão plena), faz-se com recurso às regras da 

arbitragem voluntária, (constantes da Lei n.º 63/2011, de 14/12 (LAV). A tramitação de um 

processo de reclamação no âmbito da arbitragem voluntária tem o seu impulso por iniciativa do 

consumidor que dá entrada do mesmo no CACC competente, após o que é remetido à empresa 

vendedora para que esta se pronuncie. A empresa pode pontualmente (isto é, caso a caso) aceitar 

a competência de um CACC para aí dirimir o litígio com o consumidor24. 

 
24 E mesmo assim pode aceitar a mediação e rejeitar a arbitragem por exemplo 
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O número de processos de reclamação em regime de arbitragem voluntária passará agora a ser 

substancialmente reduzido em relação ao verificado pelas razões aduzidas. Em 2022, devido ao 

que foi referido supra25, deram entrada no CIAB 19 (em 2021 foram 33) processos de reclamação 

relativos a arbitragem voluntária. 

 

 
Processos Entrados 

2019 2020 2021 2022 

Arbitragem Necessária 100 514 560 643 

Arbitragem Voluntária  403 35 33 19 

Adesão Plena 38 2 2 3 

TOTAL  541 551 595 665 

 

Fig.26 ς Quadro relativo à entrada de processos, no âmbito da Arbitragem Necessária (extra-SPE), Voluntária e Adesão Plena ς 2019/2022 
 

 

 

Fig.27 ς Gráfico relativo à comparação da relação: arbitragem necessária (extra-SPE)/Vountária/adesão plena -2019/2022 

 
25 Ver 2.2.9.1. supra 
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Fig.28 ς Quadro relativo às formas de arquivamento dos processos no ano de 2022, no âmbito da Arbitragem Necessária (extra-SPE), 

Voluntária e Adesão Plena - 2022 

 

No ano de 2022 foram arquivados 659 processos, respeitantes a Arbitragem Necessária, 

Voluntária e Adesão Plena.  

Destes 659 processos, 131 reportavam-se a processos que transitaram de 2021 e 529 a processos 

que deram entrada no ano de 2022, tendo sido encerrados nesse mesmo ano (2022).  

 
 
 

 

 

 

 

 

  

 

ARQUIVAMENTOS 

2022 

 
Arbitragem Necessária 

Arbitragem Voluntária  

Adesão Plena 

 

Processos 

transitados de 2021 

(e encerrados em 

2022) 

Processos Entrados 

(e encerrados em 

2022) 

TOTAL  

2022 

Mediação com Acordo 38 324 362 

Conciliação 16 24 40 

Arbitragem  68 127 195 

Incompetência - 16 16 

Desistência 8 26 34 

Mediação sem Acordo - - - 

Recusa de Arbitragem / 

Falta de Resposta 
- 2 2 

Outros 1 9 10 

TOTAL  659 
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2.2.10.4. Processos de reclamação por atividade económica 

 

Em relação ao ano de 2022, podemos referir que os serviços públicos essenciais (que abarcam 

o fornecimento de água, de eletricidade e gás natural, as comunicações eletrónicas e postais, 

a recolha e o tratamento de águas residuais e de resíduos sólidos urbanos e transportes) à 

semelhança dos anos anteriores continuam a assumir um caráter dominante no cômputo dos 

processos de reclamação arquivados, já que representam 58,4% do total de processos entrados 

(62,1% em 2021). Já o comércio a retalho representou no ano em análise, 24,9% dos processos 

entrados (25,9% em 2021). 

 

Evolução dos processos de reclamação entrados nos últimos 4 anos, por atividade económica: 

 

 
Fig.29 ς Gráfico relativo à classificação económica dos processos de reclamação entrados (comparação dos itens mais 

relevante no período 2019-2022 
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2.2.10.5. Principais reclamações no comércio a retalho 

 

Em relação a este item, apresentamos um gráfico que reflete as principais componentes 

económicas dos processos de reclamação com a distribuição por subsectores de atividade, dentro 

do comércio a retalho ao longo dos últimos 2 anos: 

 

Fig. 30 ςGráfico relativo ao comércio a retalho/componentes 2021/2022) 

 

 

2.2.10.6. Tipo de Problema  

Considerando o mapa ñEstat²sticas - Movimento de Processo - Tipo de Problemaò, retirado da 

aplicação informática dos Centros de Arbitragem, disponibilizada pelo Ministério da Justiça, é 

possível construir os seguintes gráficos relativos aos processos entrados no ano de 2022 no CIAB.  

 

12

51

100

25

46

31 28 31

19

42

95

22

45 59 62

44

0

20

40

60

80

100

120

C
o

m
p

u
ta

d
o
re

s 
e
 S

o
ft
w

a
re

M
ó

ve
is

 e
 A

rt
ig

o
s
 p

a
ra

 o
 L

a
r

E
le

tr
o

d
o

m
é
s
tic

o
s

V
e
st

u
á

ri
o

 e
 C

a
lç

a
d
o

C
o

m
é

rc
io

 d
e
 A

u
to

m
ó
ve

is

T
e
le

m
ó

ve
is

C
o

m
é

rc
io

 à
 d

is
tâ

n
ci

a

O
u
tr

o
s

C
o

m
p

u
ta

d
o
re

s 
e
 S

o
ft
w

a
re

M
ó

ve
is

 e
 A

rt
ig

o
s
 p

a
ra

 o
 L

a
r

E
le

tr
o

d
o

m
é
s
tic

o
s

V
e
st

u
á

ri
o

 e
 C

a
lç

a
d
o

C
o

m
é

rc
io

 d
e
 A

u
to

m
ó
ve

is

T
e
le

m
ó

ve
is

C
o

m
é

rc
io

 à
 d

is
tâ

n
ci

a

O
u
tr

o
s

2021 2022



 

Relatório de Atividades e Contas de 2022  32 

Fig. 31 ςGráfico relativo à classificação dos processos entrados no CIAB em 2022 em função do tipo de problema 

 

 

 

 

 
Fig. 31 A ςGráfico relativo Ł ŎƻƳǇƻƴŜƴǘŜ άCŀǘǳǊŀœńƻ Ŝ ŎƻōǊŀƴœŀ ŘŜ ŘƝǾƛŘŀǎέ ŜƳ ǘŜǊƳƻǎ ǇŜǊŎŜƴǘǳŀƛǎ (Ver gráfico Fig. 31) 

 

 
Fig. 31 B ςGráfico relativo à ŎƻƳǇƻƴŜƴǘŜ ά/ƻƴǘǊŀǘƻǎ Ŝ ǾŜƴŘŀǎέ ŜƳ ǘŜǊƳƻǎ ǇŜǊŎŜƴǘǳŀƛǎ ό±ŜǊ ƎǊłŦƛŎƻ CƛƎΦ омύ 
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2.2.11. O CIAB no contexto da rede de arbitragem de consumo (RAC) 

 

Para se ter uma noção dos processos que o CIAB movimenta no panorama nacional, considerando 

os sete CACC do continente (com a exceção apenas do CACC-RAM, cujos dados não constam 

das Estatísticas da DGPJ26), seguem-se os quadros seguintes: 

 

CONFLITUALIDADE EM GERAL27 

Total de Processos Entrados Total de Processos Arquivados Total de Processos Resolvidos 

Total RAC CIAB % CIAB Total RAC CIAB % CIAB Total RAC CIAB % CIAB28 

8.598 1.600 18,6% 9.014 1.603 17,8% 7.711 1.490 19,3% 

   Fig. 32 ςQuadro resumo dos processos entrados/encerrados/resolvidos até 31/12/2022 nos CACC do continente (Conflitualidade em geral) 

 

 

PROCESSOS DE RECLAMAÇÃO - SERVIÇOS PÚBLICOS ESSENCIAIS29 

Total de Processos Entrados Total de Processos Arquivados Total de Processos Resolvidos 

Total RAC CIAB % CIAB Total RAC CIAB % CIAB Total RAC CIAB % CIAB30 

4.020 935 23,3% 4.220 944 22,4% 3.831 893 23,3% 

  Fig. 33 ςQuadro resumo dos processos entrados/encerrados/resolvidos até 31/12/2022 nos CACC do continente (SPE) 

 

 

PROCESSOS DE RECLAMAÇÃO ς EXTRA SPE31 

Total de Processos Entrados Total de Processos Arquivados Total de Processos Resolvidos 

Total RAC CIAB % CIAB Total RAC CIAB % CIAB Total RAC CIAB % CIAB32 

4.578 665 14,5 4.794 664 13,9% 3.880 602 15,5% 

  Fig. 34 ςQuadro resumo dos processos entrados/encerrados/resolvidos até 31/12/2022 nos CACC do continente (Arbitragem Voluntária) 

  

 
26 Também não são considerados os dados do CASA (Centro de Arbitragem do Setor Automóvel) e do CIMPAS (Centro de 

Informação, Provedoria e Arbitragem de Seguros) porque estes Centros também tratam de processos de reclamação que não são 

de consumo. 
27 Considera dados dos seguintes CACC até 31/12/2022: CNIACC (Centro Nacional), CIMAAL (Algarve), CACRC (Coimbra), 

CACCL (Lisboa), CICAP (Porto), TRIAVE (Vale do Ave, Tâmega e Sousa) e CIAB. 
28 Este valor indica a percentagem de processos de reclamação do CIAB no cômputo geral. 
29 Considera dados dos seguintes CACC até 31/12/2022: CNIACC, CIMAAL, CACRC, CACCL, CICAP, TRIAVE (Vale do 

Ave, Tâmega e Sousa) e CIAB. 
30 Ver nota de rodapé 27 
31 Considera dados dos seguintes CACC até 31/12/2022: CNIACC (Centro Nacional), CIMAAL (Algarve), CACRC (Coimbra), 

CACCL (Lisboa), CICAP (Porto), TRIAVE (Vale do Ave, Tâmega e Sousa) e CIAB.. 
32 Ver nota de rodapé 27. 
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Relativamente à percentagem de resolução de todos os CACC no âmbito da conflitualidade em 

geral, esta situou-se nos 85,5%33, a qual passa para os 90,8%34 quando nos reportamos à 

percentagem de processos resolvidos relativos a SPE.  

Vejamos agora alguns quadros que mostram a posição relativa do CIAB no seio dos restantes 

CACC: 

 
Entrada de Processos 

e Arquivamentos 
 

CNIACC 
(Centro 

Nacional) 

CIMAAL 
 

(Algarve) 

CACCRC 
 

(Coimbra) 

CACCL 
 

(Lisboa) 

CICAP 
 

(Porto) 

TRIAVE 
(Ave,Tâme-
ga e Sousa) 

CIAB 

Processos Entrados 1182 434 448 2008 1396 1530 1600 

Processos Arquivados 1204 446 448 2413 1393 1507 1603 

Processos Resolvidos 1022 307 258 2271 1003 1360 1490 

       Fig. 35 ςQuadro resumo dos processos entrados/arquivados/resolvidos nos diferentes CACC em 2022 

 

 

QUADRO DE INFORMAÇÃO DETALHADA 

RESULTADOS DOS 
ARQUIVAMENTOS 

CNIACC CIMAAL CACCRC CACCL CICAP TRIAVE CIAB 

 
MEDIAÇÃO COM 

ACORDO 
715 199 125 1545 514 886 1138 

 
CONCILIAÇÃO 

50 24 28 172 171 178 60 

 
ARBITRAGEM 

257 84 105 554 319 296 292 

 
INCOMPETÊNCIA 

69 75 91 28 146 47 41 

 
DESISTÊNCIA 

81 50 87 74 202 88 59 

 
MEDIAÇÃO SEM 

ACORDO 
0 5 0 0 1 2 0 

RECUSA DE 
ARBITRAGEM/FALTA DE 

RESPOSTA 
11 5 0 0 6 6 2 

 
OUTROS 

21 4 12 40 35 4 11 

        Fig. 36 ςQuadro resumo do resultado dos arquivamentos nos diferentes CACC em 2022  

 
33 A percentagem de resolução no ano de 2021 fora de 81,9% 
34 A taxa de resolução no ano anterior fora de 88%. 
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Outras Informações: 

 

 
CNIACC 

 
CIMAAL 

 
CACCRC 

 
CACCL 

 
CICAP 

 
TRIAVE 

 
CIAB 

 
Percentagem de 

resolução/ relação total 
dos arquivamentos 

85% 69% 58% 94% 72% 90% 93% 

 
Pendências 35 153 67 67 286 656 228 244 

       Fig. 37 ςQuadro resumo da percentagem de resolução e pendências nos diferentes CACC em 2022 

 
 
 
 
 

 
 

Indicadores de Eficiência: 
 

 
CNIACC 

 

 
CIMAAL 

 
CACCRC 

 
CACCL 

 
CICAP 

 
TRIAVE 

 
CIAB 

Taxa de Resolução 36 97% 96% 96% 98% 96% 99% 99% 

Tempo Médio de Duração 66 71 54 125 168 56 63 

Pendências Relativas 37 15% 22% 25% 15% 63% 16% 16% 

       Fig. 38 ςIndicadores de eficiência nos diferentes CACC em 2022 

 
 
 
 

 
Entrada de Processos 

 
CNIACC 

 

 
CIMAAL 

 
CACCRC 

 
CACCL 

 
CICAP 

 
TRIAVE 

 
CIAB 

Serviços Postais 59 11 13 54 38 20 26 

Comunicações Eletrónicas 321 94 124 525 293 641 636 

Água 13 6 14 24 25 41 49 

Eletricidade 101 34 37 181 87 226 191 

Gás 6 0 3 25 11 28 27 

Transportes 7 2 1 5 9 9 6 

Total 507 147 192 814 463 965 935 

        Fig. 39 ςQuadro resumo dos processos entrados nos diferentes CACC em 2022 (SPE) 
 
 

 
35 A 31 de dezembro de 2020. 
36 Percentagem de processos resolvidos em relação aos arquivamentos, sem considerar as desistências e as incompetências. 
37 Percentagem de processos pendentes em relação aos entrados no ano, sem considerar as incompetências.  
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Arquivamento de 

Processos 

 
CNIACC 

 

 
CIMAAL 

 
CACCRC 

 
CACCL 

 
CICAP 

 
TRIAVE 

 
CIAB 

 
Serviços Postais 

59 14 14 70 41 23 26 

 
Comunicações Eletrónicas 

335 96 130 542 309 637 639 

 
Água 

17 6 15 31 20 49 57 

 
Eletricidade 

128 35 39 237 113 206 194 

Gás 6 1 2 30 10 27 23 

 
Transportes 

7 3 1 7 10 9 5 

 
Total 

552 155 201 917 503 951 943 

       Fig. 40 ςQuadro resumo dos processos arquivados nos diferentes CACC em 2022 (SPE) 

 
 

 
Processos Resolvidos 

 
CNIACC 

 
CIMAAL 

 
CACCRC 

 
CACCL 

 
CICAP 

 
TRIAVE 

 
CIAB 

Serviços Postais 53 7 5 67 27 17 21 

Comunicações Eletrónicas 321 82 78 538 262 607 619 

Água 17 3 9 31 16 42 53 

Eletricidade 111 22 28 226 84 191 174 

Gás 5 1 1 29 4 26 21 

Transportes 7 2 1 7 7 7 5 

Total 514 117 122 898 400 890 893 

      Fig. 41 ςQuadro resumo dos processos resolvidos nos diferentes CACC em 2022 (SPE) 

 
 

 
 

Outras Informações: 
 

 
CNIACC 

 

 
CIMAAL 

 
CACCRC 

 
CACCL 

 
CICAP 

 
TRIAVE 

 
CIAB 

Percentagem de 
resolução/ relação total 

dos arquivamentos 
93% 75% 61% 98% 80% 94% 95% 

Pendências 38 41 20 13 28 138 107 100 
       Fig. 42 ς Quadro resumo da percentagem de resolução e pendências nos diferentes CACC em 2022 (SPE) 
  

 
38 A 31 de dezembro de 2021. 
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Indicadores de Eficiência: 

 

 
CNIACC 

 
CIMAAL 

 
CACCRC 

 
CACCL 

 
CICAP 

 
TRIAVE 

 
CIAB 

Taxa de Resolução 39 109% 104% 108% 113% 108% 98% 101% 

Tempo Médio de Duração 53 62 45 64 119 44 46 

Pendências Relativas 40 9% 18% 12% 4% 37% 12% 11% 

       Fig. 43 ςIndicadores de eficiência nos diferentes CACC em 2022 (SPE) 

2.3. Processos de reclamação transfronteiriços (Plataforma de RLL, alínea e) do n.º 1 do 

artigo 6.º da Lei RAL) 

 

No ano de 2022 não foi solicitado ao CIAB a intervenção no âmbito da resolução de litígios 

transfronteiriços, designadamente os litígios abrangidos pelo Regulamento (UE) n.º 524/2013, 

do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de maio de 2013, sobre a resolução de litígios de 

consumo em linha (online), previstos na alínea e) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei RAL. 

 

2.4. Satisfação dos utentes (alínea h) do n.º 2 do art.º 9.º da Lei RAL) 

 

Até à data da realização da reunião de Administração que aprovou a proposta de RA2022, a 

DGPJ ainda não tinha remetido os elementos relativos à satisfação dos utentes. Em 

conformidade, caso esses elementos sejam disponibilizados, entretanto, serão os mesmos 

incluídos em anexo próprio, no final deste Relatório. 

Já relativamente ao Livro de Reclamações (físico e eletrónico), o CIAB em 2022 registou uma 

reclamação de um consumidor relativamente a um processo de reclamação, no LRE, a qual foi 

devidamente respondida. 

 

 

 
39 Percentagem de processos resolvidos em relação aos entrados, sem considerar as incompetências. 
40 Percentagem de processos pendentes em relação aos entrados no ano, sem considerar as incompetências.  

ñDesde já quero agradecer à CIAB pelo apoio prestado, pois só assim consegui 

reaver o dinheiro que me tinha sido cobrado indevidamente pela ** embora tenha 

tentado várias vezes de forma direta resolver esta situação com a empresaò 

 

Processo 3175/2022 
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2.5. Problemas sistemáticos (alínea b) do n.º 2 do art.º 9.º da Lei RAL) 
 
Em 2022 ganhou maior dimensão um problema que já se vinha a verificar no ano anterior e que 

diz respeito ao comércio eletrónico. Efetivamente, o número de processos de reclamação tendo 

por origem, segundo a classificação do Ministério da Justiça, ñcompras por com®rcio eletr·nicoò 

aumentou significativamente no ano em curso. Trataram-se maioritariamente de reclamações em 

que o consumidor encomendou e pagou um (ou vários) bem de consumo, mas em que o mesmo 

não é entregue dentro da data acordada, nem posteriormente. A empresa fornecedora também 

não procede à devolução do valor pago, seja em singelo, seja em dobro (n.º 3 do artigo 14.º do 

Decreto-Lei n.º 24/20214, de 14 de fevereiro, na sua redação atual). 

 Oportunamente, alertamos a Direção-Geral do Consumidor e tivemos conhecimento de que a 

mesma reportara a questão à ASAE, considerando o disposto no artigo 30.º do mesmo diploma, 

mas não temos conhecimento do resultado da intervenção desta entidade nestas situações que 

constituem uma contraordenação muito grave, prevista no n.º 1 do artigo 31.º do mesmo diploma. 

No entanto, parece, face ao elevado número de processos de reclamação que registamos e que, 

acreditamos, poderão constituir apenas uma pequena parcela do verdadeiro flagelo que este 

fenómeno representa, que as consequências previstas na lei para o seu incumprimento, não são 

dissuasoras deste comportamento por parte das empresas incumpridoras. Aliás, refira-se que 

constatámos que, na sua esmagadora maioria, estes processos diziam respeito sempre às mesmas 

empresas, o que parece indiciar uma prática reiterada, voluntária e intencional, gravemente lesiva 

dos interesses económicos dos consumidores afetados e da sua boa-fé e que põe em causa a 

confiança e segurança imprescindíveis ao comércio em geral e, em especial, a esta modalidade 

do comércio à distância. Mais, considerando que as empresas em causa nem sequer respondiam 

às notificações do CIAB, e, quando contactadas telefonicamente (o que também não era fácil), 

prometiam responder, sem cumprir e protelavam a resolução das questões, poderemos estar na 

presença de eventuais ilícitos criminais. Contudo, o que os consumidores pretendem é 

essencialmente assegurar a tutela dos seus interesses económicos.  

Desta forma, consideramos que as empresas que se dedicam a esta modalidade contratual 

deveriam constituir, como condição para o exercício da sua atividade, alguma forma de garantia 

que permita aos consumidores obter o reembolso do valor pago. No caso das agências de viagem 

existe um Fundo de Garantia de Viagens e Turismo (FGVT). Sugerimos para o comércio 

eletrónico a constituição de um Fundo semelhante que responda no caso de incumprimento da 

restituição do valor pago pelo consumidor. 
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Gostaríamos ainda de chamar a atenção para o regime do Livro de Reclamações no que aos 

Centros de Arbitragem de Conflitos de Consumo diz respeito, na medida em que, por força do 

disposto na alínea i) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 144/2015, de 8 de setembro, o centro de 

arbitragem reclamado está obrigado a responder sempre à reclamação do reclamante e, 

seguidamente, entre outros, informar a entidade competente (DGC) da resposta dada ao 

consumidor (artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 156/2005, de 15 de setembro). Existem situações em 

que a reclamação do consumidor é insuscetível de ser resolvida por via do Livro de Reclamações. 

De facto, estamos a falar de processos de reclamação, que têm uma tramitação jurídica própria, 

podendo culminar com uma sentença arbitral que não seja do agrado do consumidor (ou do 

agente económico). Nestes casos, mas outros haverá, não adianta de nada ao consumidor 

reclamar via Livro de Reclamações, porquanto a lei prescreve formas próprias de reação a 

decisões (sentenças) com as quais uma (ou ambas) das partes não concorde, designadamente por 

via de recurso ou anulação. Mais, casos temos em que o consumidor (mas o mesmo poderá 

acontecer com o agente económico) reclama de uma sentença que não foi do seu agrado, o Centro 

responde e o consumidor volta a reclamar sucessivamente através do Livro de Reclamações. 

Nestes casos (e outros haverá), deve ser prescrita uma forma de impedir a perpetuação de uma 

reclamação inútil, que vai consumir inúmeros recursos e tempo ao Centro de Arbitragem e 

subsequentemente à DGC. Quando a reclamação versa sobre o mesmo assunto que já foi 

anteriormente respondido, a DGC deve informar o reclamante da inutilidade da sua reclamação 

e o Centro de Arbitragem de que está desobrigado, nestes casos, de voltar a responder ao 

reclamante. Mais, temos conhecimento de casos em que o consumidor, como forma de 

ñsancionarò o Centro de Arbitragem, preenche um n¼mero elevado de reclama»es, esgotando 

mesmo, por vezes o respetivo Livro, seja físico ou eletrónico e obrigando à aquisição de um novo 

livro, com os inerentes custos. Nestes casos, em que o reclamante reclama sucessivamente contra 

a mesma entidade devido à mesma situação, utilizando folhas sucessivas, ou interpoladas, do 

Livro de Reclamações, deveria o mesmo suportar o respetivo valor. 

2.6. Litígios que o CIAB se recusou tratar (alínea c) do n.º 2 do art.º 9.º da Lei RAL) 

 

Consideramos neste ponto os processos de reclamação arquivados com fundamento na verificação 

de uma das situações previstas no artigo 11.º da Lei RAL (n.º 5 do artigo 4.º do Regulamento do 

CIAB). 

Neste âmbito consideramos maioritariamente os litígios que foram submetidos ao CIAB e que 

foram encerrados por incompetência, considerando o disposto no Despacho de Competência41 do 

Centro e no Regulamento do CIAB (artigos 4.º a 6.º).  

 
41 Despacho n.º 8499/2017, de 13/09/2017, publicado no DR, 2ª série, n.º 188, de 28/09/2017. 
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Estamos, por conseguinte, a falar de processos encerrados por falta de competência material, 

incompetência territorial e em razão do valor. No total foram arquivados 41 processos de 

reclamação considerando as diversas formas de incompetência referidas, sendo que a maior parte 

dos processos arquivados neste âmbito foram encerrados por se verificar incompetência material: 

¶ Processos encerrados por incompetência em razão da matéria: 7 

¶ Processos encerrados por incompetência em razão do valor   0 

¶ Processos encerrados por incompetência em razão do território 34 

Por outro lado, alguns processos encerrados em ñOutrosò42 corresponderam também a recusa de 

tratamento de processos por parte do Centro:   

¶ Insolvência da Entidade Reclamada:                9 

¶ Pedido Vexatório:                                                     2   

No total foram 11 os processos em que se verificou a recusa de tratamento. 

 

2.7. Taxa de procedimentos interrompidos (alínea e) do n.º 2 do art.º 9.º da Lei RAL) 

 

Neste ponto incluímos os processos de reclamação a que se aplica a alínea e) do n.º 2 do artigo 

9.º da Lei RAL. Consideramos neste âmbito os processos de reclamação em que se verificou a 

desistência por parte do Requerente até ao fim do procedimento de mediação. Em 2022 foram 

59 os processos de reclamação em que se verificou a desistência. De facto, na fase de arbitragem, 

a desistência do processo é mais complexa, não dependendo da simples vontade do consumidor 

(Requerente), conforme se extrai do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 44.º da Lei da 

Arbitragem Voluntária (Lei n.º 63/2011, de 14/12). 

 

2.8. Taxa de cumprimento dos resultados dos procedimentos de RAL (alínea g) do n.º 2 do 

art.º 9.º da Lei RAL) 

 

A Lei RAL determina que conste do Relat·rio ña taxa de cumprimento dos resultados dos 

procedimentos de RAL, se conhecidaò43. 

Não é possível determinar com exatidão a taxa de cumprimento, na medida em que, em caso de 

incumprimento de um acordo ou de uma sentença, a execução do mesmo correrá num processo 

autónomo noutra instância que não o CIAB. O Centro não tem necessariamente de ser informado 

desse incumprimento. 

 
42 Quadro 6 da pg. 13. 
43 Alínea g) do n.º 2 do artigo 9.º da Lei RAL. 
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Contudo, pela informação que possuímos, até porque em caso de acordo na fase de mediação, o 

cumprimento dos termos do acordo ocorre muitas vezes ainda com o processo de reclamação 

aberto, esta taxa estará próxima dos 100%. Por outro lado, só muito raramente os consumidores 

(ou as empresas) entram em contacto com o Centro para dar conta do não cumprimento do 

acordo/sentença. 

 

2.9. Formação Profissional e Estágios (n.º 2 do art.º 7.º da Lei RAL) 
 
 
Durante o ano de 2022, o C1AB proporcionou os seguintes estágios: 

¶ Adriana Isabel da Cunha Ferreira, realizou um estágio curricular entre 10/01/2022 a 

17/06/2022, enquanto aluna do Mestrado de Solicitadoria, da Escola Superior de Gestão, 

do Instituto Politécnico do Cávado e Ave.   

¶ Mariana Cunha Marques, realizou um estágio curricular de 27/06/2022 a 08/07/2022, 

enquanto aluna da Licenciatura de Direito, da Escola de Direito da Universidade do 

Minho no âmbito do Programa de Estágios promovido pelo Departamento de Saídas 

profissionais da AEDUM.   

¶ Fátima Isabel Mota Barbosa, realizou um estágio curricular entre 19/09/2022 a 

30/09/2022, enquanto aluna da Licenciatura de Direito, da Escola de Direito da 

Universidade do Minho no âmbito do Programa de Estágios promovido pelo 

Departamento de Saídas profissionais da AEDUM.   

¶ Diana Mosiychuk, realizou um estágio curricular durante parte do mês de Junho, 

enquanto aluna do curso profissional de Secretariado, da Escola Profissional de Braga. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

ñAgradeço a toda equipe do CIAB, pela eficiência e atendimento. 

Muito Obrigada!!!ò 

 

Processo 2994/2022 
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2.10. RACE ï Rede de Apoio ao Consumidor Endividado 
 
Em 2012, por ocasião da grave crise económica e financeira que Portugal (e o Mundo) 

atravessaram, conhecida como crise das dívidas soberanas, que levou inclusive à intervenção no 

nosso país do FMI (Fundo Monetário Internacional), do Banco Central Europeu (BCE) e da 

Comissão Europeia (conhecidas na altura pela troika), as empresas e as famílias portuguesas 

passaram por grandes dificuldades, com o encerramento de muitas empresas, o que gerou 

desemprego e perda de rendimentos, dificuldade no acesso ao crédito e no pagamento dos 

empréstimos contraídos. 

Para combater os efeitos nefastos desta crise, o Governo emitiu à época legislação destinada a 

apoiar as famílias em dificuldades, criando para o efeito uma série de ferramentas enquadradas 

por uma Rede Extrajudicial de Apoio a Clientes Bancários (doravante RACE), que chegou a 

integrar cerca de três dezenas de instituições por todo o país. Com o fim da crise financeira, esta 

RACE ficou adormecida. 

Entretanto, mais recentemente, com a pandemia causada pela doença Covid-19 e subsequente 

desarticulação da economia nacional (e mundial), o país tem vindo a enfrentar novamente 

dificuldades sociais, económicas e financeiras que atingiram de forma severa as famílias e as 

empresas. De imediato, o Governo procurou amortecer os impactos mais gravosos, criando várias 

medidas excecionais e temporárias, como seja, por exemplo, um regime de proteção dos créditos 

das famílias e das empresas, a moratória pública bancária (os próprios Bancos criaram também 

um regime próprio designado por moratória privada). Durante a sua vigência, os mutuários que 

a ela recorreram deixaram de pagar as prestações de capital e, eventualmente, de juros também. 

Com a situação sanitária mais controlada e a procura de um regresso da atividade económica à 

normalidade, este regime da moratória pública bancária cessou, numa primeira fase em 

30/09/2021 (para quem acedeu a ela logo no início a partir de 27/03/2020) e agora em 31/12/2021 

também cessou para quem aderiu à moratória posteriormente (entre 1/10/2020 e 31/03/2021). 

Segundo dados do Banco de Portugal, os Bancos possuíam 19,2 mil milhões de euros em 

moratória em setembro de 2021, valor este que passou para 3,2 mil milhões de euros no final de 

outubro do ano passado, o que significa que a diferença (16 mil milhões) regressou ao regime 

normal de crédito, com a cobrança das prestações de capital e juros a serem retomadas. 

Prevendo que este regresso ao normal, do crédito contratado (estamos a falar essencialmente do 

crédito à habitação, mas também inclui o crédito pessoal), possa causar dificuldades acrescidas 

às famílias que ainda não conseguiram recuperar os seus rendimentos, o Governo decidiu reativar 
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a RACE (Decreto-Lei n.º 70-B/2021, de 6 de agosto), integrando na mesma todos os centros de 

arbitragem de conflitos de consumo, onde se inclui o CIAB-Tribunal Arbitral de Consumo. 

As entidades que integram a RACE ficam, nos termos da lei, habilitadas a desempenhar as 

seguintes funções: 

¶ Informar o cliente bancário sobre os seus direitos e deveres em caso de risco de 

incumprimento do contrato de crédito e no âmbito do PERSI; 

¶ Apoiar a análise, por parte do cliente bancário, das propostas apresentadas pelas 

instituições de crédito no âmbito do PARI e do PERSI, nomeadamente quanto à 

adequação de tais propostas à situação financeira, objetivos e necessidades do cliente 

bancário; 

¶ Acompanhar o cliente bancário aquando da negociação entre este e as instituições de 

crédito das propostas apresentadas no âmbito do PARI e do PERSI; 

¶ Prestar outras informações em matéria de endividamento e de sobre-endividamento; 

¶ Apoiar o cliente bancário na avaliação da sua capacidade de endividamento, à luz dos 

elementos que este apresente para o efeito. 

¶  

As entidades que integram a RACE podem também informar e prestar formação financeira aos 

consumidores, com o objetivo de contribuir para a melhoria dos seus conhecimentos financeiros. 

 

¶ Pedidos de informação: 57 

 

¶ Processos de Acompanhamento: 67  
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Atividades RACE 2022:  

Data Tema Público Alvo / Local  

11/01 O funcionamento da RACE e do CIAB 

Funcionários da Câmara 

e CLAS de Vieira do 

Minho 

18/01 O funcionamento da RACE e do CIAB 
Funcionários da Câmara 

de Barcelos 

 

20/01 Apresentação da RACE e funcionamento 

Presidentes das Juntas 

de Freguesia do 

concelho de Vieira do 

Minho 

 

03/02 O Funcionamento do CIAB e da RACE 
Funcionários da Câmara 

de Terras de Bouro  

16/02 Apresentação da RACE e funcionamento 
CLAS  - Póvoa de 

Lanhoso  

 


























































































































